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No item 3.2 do edital  

Onde se lê: 

6.6. É obrigatório o envio dos documentos citados anteriormente via SIE até as 23 horas 

e 59 minutos, horário de Brasília, do dia 11 de agosto de 2016, conforme o cronograma 

do presente Edital. A data do envio registrada pelo sistema servirá como comprovante 

ao atendimento deste requisito; 

 

Lê-se: 

6.6. É obrigatório o envio dos documentos citados anteriormente via SIE até as 23 horas 

e 59 minutos, horário de Brasília, do dia 11 de julho de 2016, conforme o cronograma 

do presente Edital. A data do envio registrada pelo sistema servirá como comprovante 

ao atendimento deste requisito; 

 

Rio de Janeiro, 1 de julho de 2016. 

 

Claudia Alessandra Fortes Aiub 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura 

 

 


